
CÂMARA MUNICIPAL DE JAB0TICATUBAS 
Rua Dom Carlos de Vasconcelos, 241 - centro - Jaboticatubas/MG Cep 35.830-000 

A Câmara Municipal de Jaboticatubas, CNPJ ° 23.254.147/0001-03, com sede na rua Dom Carlos 
de Vasconcelos, 225 - centro - Jaboticatubas/MG, a seguir denominada CONTRATANTE, neste ato 
representado por seu Presidente, Sr. Geraldo Francisco da Silva e a Artebrilho Locação de Mão de 

Obra Temporária Ltda., CNPJ N!, 09 576 421/0001-30, com sede na Rua Cândido Lúcio, 
Cachoeirinha, Belo Horizonte, 31130170 a seguir denominada CONTRATADA, neste ato 

representada por LUCAS FERREIRA NEVES, resolvem firmar o presente contrato para Contratação 
de empresa para cessão de mão de obra, por postos de trabalho, para execução de serviços de 
limpeza, copeira, manutençäo da área externa do jardim e vigilantes no prédio da Câmara 
Municipal., como especificado no seu objeto, em conformidade com o Processo Licitatório n° 
001/2023, na modalidade Pregão Eletrônico n° 001/2023, sob a regência da Lei Federal 
14.133/2023 e Decreto 001/2023 da Câmara Municipal de Jaboticatubas, mediante as seguintes 
cláusulas e condiçöes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - D0 OBJETO 

Lote 4 

Contratação de empresa, por postos de trabalho, para cessão de mão de obra para 
execução de serviços de limpeza, copeira, manutenção da área externa do jardim e 
vigilantes no prédio da Câmara Municipal, conforme descrição abaixo: 

Descrição dos Itens 

CONTRATO N 003/2024 

Lote 00004 SERVIÇO DE LIMPEZA CONSERVAç�Ojardineiro 8 horas por mês 

Total Lote 4 

Serviço de limpeza conservação jardineiro 8 horas por mês 

Quantidade / 
Unidade 

1,00 
SRV 

Unitário Final 

x] 

R$ 1.081,08 

Sub Total 

R$ 1.081,08 

R$ 1.081,08 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

2.1.- 0 contratante pagará ao contratado valor mensal R$ 1.081,08 ( um mil e oitenta e um reais e 
oito centavos). 

2.3 O pagamento será realizado mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês seguinte 
àquele em que foi executado o serviço, mediante apresentação das respectivas Notas 
Fiscais/Faturas. 

2.4 -O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, 
cabendo ao contratado manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

2.5.- Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de 
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liquidaç�o da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
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2.6 - O preço referido no item 2.1 inclui todos os custos e benefícios decorrentes do fornecimento do 
produto, de modo a constituírem a única e total contraprestação pela execuç�o do contrato. 

CÂMARA MUNICIPAL DE JABOTICATUBAS 

2.7 -Em caso de irregularidade na emissäo dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será de 5 
(cinco) dias úteis contado a partir da regularização dos mesmos e sua reapresentação. 

2.8 - O Município poderá sustar o pagamento a que a contratada tenha direito, enquanto não 
sanados os defeitos, vícios ou incorreções resultantes da contratação e/ou não recolhimento de 
multa aplicada. 

2.9 - Os pagamentos efetuados à CONTRATADA não a isentarão de suas obrigações e 
responsabilidades vinculadas à execução do contrato, especialmente aquelas relacionadas com a 
qualidade. 

2.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente 
pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se 
fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

EM = Nx VP xI 

onde: 

EM = Encargos moratórios; 

VP = Valor da parcela em atraso; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento (vencimento) e a do efetivo pagamento; 

I= Índice de compensação financeira, assim apurado: 

I= (TX 100) 

30 

TX = Percentual da taxa de juros de mora mensal definida no edital/contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA -, Critério de Reajuste 

3.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 
CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 01 (um) ano contado na forma apresentada no 
subitem que se seguirá, o valor consignado neste Contrato será repactuado, competindo 
CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e 
planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, Conforme modelo do 
Anexo I do Termo de Referência. 
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3.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito 

ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em 

momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em 

datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos 

insumos necessários à execução do serviço. 

3.3. O interregno mínimo de 01 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

3.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a 
partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época 
da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

3.3.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam 

diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado por 
autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou normativa. 
3.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não decorrentes da 

mão de obra): a partir da data limite para apresentação das propostas constantes do Edital. 
3.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de 01 (um) ano será computado da 

última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como 
útima repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela 
em que celebrada ou apostilada. 
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contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de 

mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da 
vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 

3.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do praz0 acima 
fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 

3.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá 
ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 01 (um) ano, contado: 

3.7.1. Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 
decorrentes de mão de obra; 

3.7.2. Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação 
legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que 
estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 

3.7.3. Do dia em que se completou 01 (um) ou mais anos da apresentação da proposta, em relação 
aos custos sujeitos à variação de preços do mercado. 

3.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio 
ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à 
CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 
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valores reajustados, sob pena de preclusão. 

3.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base 
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, 
dissidios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação. 

3.10. E vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de beneficios não previstos na proposta 
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, 
Acordo, Convençãoe Dissídio Coletivo de Trabalho. 

3.11. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções 
Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da 
empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam 
aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais 
como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços 
para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

3.12. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a 
comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de 
Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria 
profissional abrangida pelo contrato. 

3.13. Quando a repactuação solicitada pela CONTRATADA se referir aos custos sujeitos à variação 
dos preços de mercado (insumos não decorrentes da mão de obra), o respectivo aumento será 
apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento INPC,com base na seguinte fórmula 
extraída do art. 5 do Decreto n 1.054/1994: 

R=V (I -19) /1, onde: 

R= Valor do reajuste procurado; 

V= Valor contratual correspondente à parcela dos insumos a ser reajustada; 

.9 = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para 
entrega da proposta da licitação; 

I= Índice relativo ao mês do reajustamento. 

3.13.1. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 

3.13.2. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, 
obrigatoriamente, o definitivo. 
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3.13.3. Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venhaa ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que viera ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

3.13.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes eleger£o novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e materiais, por meio de 

termo aditivo. 

3.13.5. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos com insumos, a 
cONTRATANTE verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o 

recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores 
correspondentes da planilha contratual. 

3.14. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigèncias iniciadas 
observando-se o seguinte: 

3.14.1. A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

3.14.2. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

3.14.3. Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação 
envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, 
dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, 
podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a 
contagem da anualidade em repactuações futuras. 

3.15. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

3.16. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta dias 
contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 

3.17. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir 
0s atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da 
variação dos custos. 

2.3.18. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem 
com a prorogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato. 

3.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

3.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
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3.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

3.5. Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 

3.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

3.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA QUARTA -DA EXECUÇÃO DOs SERVIÇOS E DA FISCALIZAÇÃo 

4.1. - Os serviços deverão ser prestados na Câmara Municipal de Jaboticatubas/ MG, à rua Dom 
Carlos de Vasconcelos, número 225 - centro, mediante apresentação de Ordem de serviços emitida 
pela Secretaria, no prazo máximo de 15 dias para início. 

4.2. - O recebimento dos serviços, será efetuado pela Secretaria da Câmara Municipal de 
Jaboticatubas e o pagamento será após a verificação da qualidade dos mesmose consequente 
aceitação, obrigando o licitante vencedor a reparar danos, substituir faltas, objeto da contratação 
em que se verifiquem defeitos ou impossibilidades por qualquer motivo. 

4.3. -O setor competente para fiscalizar o objeto contratado será a Secretaria da Câmara Municipal 
de Jaboticatubas, observados o artigo 117 e seguintes da Lei 14.133/21 e Decreto Municipal de n° 
003/2023. 

4.4. - Na ocorrência de atrasos na execução do objeto, o CONTRATANTE poderá aplicar as 
penalidades previstas neste contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. - São obrigações das partes: 

I- DO CONTRATANTE: 

a. Notificar a CONTRATADA através da Secretaria da Câmara Municipal de Jaboticatubas, 
fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no fornecimento dos serviços. 

b) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma convencionada, dentro do prazo 
previsto, desde que atendidas as formalidades necessárias; 

c) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento dos termos 
deste contrato; 
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d) Acompanhar, orientar e fiscalizar os serviços a serem prestados pela Contratada; 

e) Notificar por escrito a Contratada a respeito de qualquer irregularidade constatada na execução 
dos serviços; 

f) Aplicar as sanções administrativas, quando necessário. 

7.9. Assequrar o livre acesso do funcionário da Contratada aos locais em que devam executar os 
serviços. 

II - DA CONTRATADA: 

a) Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento 
do produto, tais como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos e contribuições, indenizações, 
vales-refeição, vales-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo 
Governo. 

b) Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

c) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 

na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-la na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE. 

d) A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaç�ão exigidas na 

licitaç�o, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 

manutenção do contrato. 

e) Apresentar a atualização, a cada 180 dias, da Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) 

referida na Lei n 12.440 de 07.07.2011. 

h) Manter durante o período de execução do objeto, as condições de regularidade junto ao FGTS, 

INSS, e às Fazendas Federal, Estadual, e Municipal, bem como as condições de qualificação 

exigidas na licitação. 

das assinaturas, acesse 

ICAS 

EERREIRA 

NEVES 
e 

GERAL 
Do 

ERANCISCO 
DA 
su 

f) E vedada subcontratação de pessoas fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

https:/licitardigital.1doc.com.brlverificacao/96D5-F748-F685-4049 e 

informe 
o 

código 

96D5-F748-F685-4049 

g) A contratada está obrigada a viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de 

senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, como objetivo de verificar 

se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas; 



CÂMARA MUNICIPAL DE JABOTICATUBAS 
Rua Dom Carlos de Vasconcelos, 241 - centro - Jaboticatubas/MG Cep 35.830-000 

h) A contratada é obrigada a viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal 
para todos os empregados; 

i) A contratada está obrigada a oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a 
obtenção de extratos de recolhimentos sempre que solicitado pela fiscalização; 

j)A contratada deve, sempre que solicitado, apresentar extrato de FGTS dos empregados; 

1) Disponibilizar equipamentos/ferramentas/máquinas necessários à execução dos serviços, como 
roçadeira, tesoura. 

1) O Contratado, além dos casos previstos na legislação em vigor, é responsável: 

1. por quaisquer danos ou prejuízos que por acaso causar à Administração ou a terceiros, em 
decorrência do não cumprimento das obrigações assumidas neste contrato; 

Para 

2. pela indenização ou reparação de danos ou prejuízos decorrentes de negligência, imprudência 
e/ou impericia, na execução dos serviços contratados; 

3. por arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e outros decorrentes do presente 
Contrato. 

4. pela locomoção até os locais onde serão prestados os serviços. 

5. por iniciar a prestação dos serviços em até 15 (quinze) dias, contados do recebimento da ordem 
de prestação de serviços. 

6. por controlar o ponto dos profissionais, resguardando o horário de almoço de forma a comprovar a 
o cumprimento de carga horária determinada nesse termo de referência; 

7. por realizar às suas expensas, na forma da legislação aplicável, tanto na admissão, quanto na 
demissão, como durante toda a vigència do contrato de trabalho de seus profissionais, todos os 
exames médicos necessários, apresentando os atestados de sanidade fisica e mental ao município, 
quando houver solicitação formal do Fiscal do contrato; 

8. por designar um Representante Legal da empresa, com poderes para a resolução de possiveis 
ocorrências e quaisquer eventuais problemas que possam surgir durante a vigência do Contrato e 
que será responsável por toda a comunicação junto da Contratante, devendo ser informando 
telefones (fixo e celular), e-mail e outros meios de comunicaçåo para contato com o mesmo; 

9. por substituir, no prazO máximo de 1 (uma) hora, em caso de eventual ausência do empregado 
posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal do 
Contrato, a partir da comunicação pela fiscalização da referida ausência; 

10. por arcar com eventuais danos causados em decorrência dos serviços prestados pela equipe 
disponibilizada para execução dos serviços; 

11. por apresentar à Secretaria da Câmara Municipal de Jaboticatubas, para a assinatura do 
contrato, cópia da seguinte documentação, que deverá ser conferida com o original: 
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I - Registro de todos os empregados alocados no contrato; 

II -CTPS dos empregados que executarão os serviços, devidamente assinadas pela contratada; 

II -Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 

IV - Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato. 

12. por manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na fase da 
licitação; 

13. por providenciar as substituições dos profissionais que se ausentarem das atividades por férias, 
licença paternidade, licença maternidade, licença médica, falta injustificada ou outro afastamento; 

14. por substituir qualquer empregado em serviço cuja apresentação, saúde e/ou conduta 
profissional seja considerada prejudicial, inconveniente ou insatisfatória, ou aqueles que, por 
qualquer forma, não satisfizerem as condições requeridas pela natureza dos serviços; 

15. pelas perfeitas condições de uso dos equipamentos/ ferramentas/máquinas utilizados por seus 
empregados durante a execução do serviço, responsabilizando-se por eventuais extravios ou 
quebras; 

16. por zelar pela administração do seu pessoal, adotando as medidas necessárias ao bom 
desempenho do serviço; 

17. por disponibilizar pessoal devidamente capacitado, qualificado e treinado para a realização dos 
serviços; 

18. por manter os profissionais dentro do padrão de higiene, com aparência pessoal adequada, 
devidamente identificados; 

19. por manter adequada a conduta do seu pessoal nos setores de atividade, bem como, nas 
dependências do Contratante, fornecendo-Ihes manual de procedimentos contendo instruções acerca 
de obrigações, atos e ações cabíveis e a serem evitados durante o serviço; 

20. pela disciplina dos seus empregados durante o horário de trabalho, orientando-os para que ajam 
com respeito e cortesia, seja no relacionamento entre os colegas de trabalho, seja em relação aos 
demais públicos no local de trabalho; 

21. pela manutenção total dos serviços contratados, para gue não haja interrupção dos mesmos, em 
caso de greve dos profissionais; 

Para 

verificar a 

validade 
das 

assinaturas, 

acesse 

https://licitardigital. 

22. por arcar com todos os benefícios, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários e 
fiscais previstos em Lei, que incidam ou venham a incidir na espécie, bem como adicional de à 
insalubridade e/ou periculosidade. 

23. por assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 
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empregados acidentados ou com mal súbito; 

24. por garantir que todo e qualquer cidadão seja atendido de forma digna e respeitosa, sem 
qualquer tipo de distinção de origem, raça, sexo, gênero, cor, idade e quaisquer outras formas de 
discriminação; 

uso; 

25. por disponibilizar para seus empregados os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, inclusive 
jaleco, e Equipamentos de Proteção Coletiva -EPC, capacitar e fiscalizar quanto ao seu adequado 

26. por cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal e as normas 
internas de segurança, medicina do trabalho e proteção ambiental; 

27. por manter durante o período de execução do objeto, as condições de regularidade junto ao 
FGTS, INSS, e às Fazendas Federal, Estadual, e Municipal, apresentando os respectivos 
comprovantes, bem como as condições de qualificação exigidas na licitação; 

28. A Contratada, na qualidade de empregador exclusivo, responderá, em juízo, ou fora dele, para 
todos os efeitos de direito, cabendo-lhe assumir inteira responsabilidade: 

a) por todos os atos de negligência de seus empregados, praticados durante o horário de trabalho; 

b) por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho dos seus empregados 
previstos na legislação pátria vigente, seja no âmbito trabalhista, previdenciário, social, tributário, 
fiscal ou qualquer outro, obrigando-se a saldá-los na época própria; 
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c) por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de $ 
trabalho, quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas os seus empregados, no desempenho 
dos serviços ou em conexão com eles, ainda que verificadas em dependências do Município; 

d) pelos encargos de possível demanda trabalhista, civil e administrativa, relacionadas à execução 
dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; 

e) pelas multas e indenizações aplicadas ao Município por autoridade competente, pela fiscalização 
do Ministério do Trabalho e Emprego, ou por qualquer outro órgão fiscalizador dos serviços 
contratados, em decorrência: 

I - descumprimento das obrigações relativas a encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
tributários e comerciais resultantes da execução do contrato; 

II - descumprimento da legislação específica, de regulamentos e de posturas municipais; 

III - inobservância, por parte de seus profissionais, de leis, decretos, normas de segurança do 
trabalho, regulamentos e posturas municipais. 

î) pela violação de sigilo dos documentos, processo e assuntos internos do Município; 

g) pelo uso indevido de informações sigilosas ou de uso restrito; 

h) por eventuais transtornos ou prejuízos causados aos serviços do Município, provocados por D 
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ineficiência ou irregularidades na execuçäo dos serviços ora contratados; 
i) por quaisquer danos materiais ou pessoais, direta ou indiretamente, ocasionados ao Município ou 
a terceiros, por ação ou omissão, dolosa ou culposa, de seus empregados, devendo: 

I- avisar ao Município, imediatamente, após tomar conhecimento da ocorrência, qualquer avaria, 
furto, roubo ou extravio de materiais, equipamentos e objetos que estejam sob a responsabilidade da 

Contratada; 

II - apurar, sem prejuízo das providências adotadas pela Administração, o envolvimento de seus 
empregados nas ocorrências relacionadas com avaria ou extravio de bens nas dependências do 

Município, inclusive nas situações descritas anteriormente. 

29. por reparar, Corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 

o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços; 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. -As despesas decorrentes desta contratação correrão pelas dotações orçamentárias 
01020010.0103100012.873.3.3.90.39.00.150000 - (Ficha 31) 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

7.1. -0 prazo de vigência deste contrato será até 31 de dezembro de 2024, contado da data de suas 

assinatura. 

7.2. -A prorrogação do prazo contratual poderá ocorrer, a critério do Contratante, nos termos da Lei 

Federal n 14.133/21, 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1. -A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de interpelaç�o judicial ou 
extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos: 

a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou 
prazos, por parte da CONTRATADA; 

b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA; 

c) O conhecimento de infrações à Legislaçäão Trabalhista por parte da CONTRATADA; Para 
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e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato. 

CLÀUSULA NONA - DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS 

9. 1 Incore em infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 
no art. 155 da Lei n 14.133, de 2021 o Decreto de n 003/2023 de 03 de maio de 2023, quais sejam: 

I- dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V-não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou Ata de Registo de Preços ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

VIIl -apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX -fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X -comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII -praticar ato lesivo previsto no art. 5 da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

XIII - tumultuar a sessão pública da licitação; 

XIV -propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de licitação; 
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XV - deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator 
enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar 
Federal n 123, de 14 de dezembro de 2006; 

XVI -deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 

XVIl -permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 

XVIII - deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante; 

Para v 
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XIX - deixar de devolver eventuais valores recebidos indevidamente após ser devidamente 
notificado; 

XX - manter empregado, responsável técnico ou qualquer pessoa sob sua responsabilidade com 
qualificaç�ão em desacordo com as exigências do edital ou do contrato, durante a execução do objeto. 

XXI -utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato; 

XXII - tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano fisico, lesão 
corporal ou consequências letais a qualquer pessoa; 

XXIII - deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos seus 
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão 
de obra; 

XXIV -deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, 
em especial quando solicitado pela Administração; 

XXV - deixar de repor funcionários faltosos; 

XXVI - deixar de apresentar, quando solicitado pela administração, comprovação do cumprimento 
das obrigações tralbalhistas e com o Fundo de Garantia do tempo de Serviço (FGTS) em relação aos 
empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, em especial quanto ao: 

a) registro de ponto; 

b) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo 
terceiro salário; 

c) comprovante de depósito do FGTS; 

d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional; 

e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a 
data da extinção do contrato; 

f) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma coletiva. 

XXVII - deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 

XXVIII - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidades 
contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que 
se destina; 

XXIX - ofender agentes públicos no exercicio de suas funções; 

XXX - induzir a administração em erro; 

XXXI - deixar de manter empregados, que fiquem nas dependências e à disposição da administração 
nos contratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra; 
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XXXII - compartilhar recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação para execução 
simultänea de outros contratos por parte do contratado, nos contratos de serviços contínuos com 
regime de dedicação exclusiva de mão de obra; 

XXXII - impossibilitar a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e supervisão 
dos recursos humanos alocados aos seus contratos, em relação aos contratos de serviços contínuos 
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra; 

XXXIV - apresentar proposta inexequível com finalidade de tumultuar o procedimento; 
XXXV - deixar de demonstrar exequibilidade da proposta quando exigida pela administração; 

XXXVI - subcontratar servico em contrato em gue não há essa p0ssibilidade; 

XXXVII - deixar de apresentar no prazo do art. 96, $3º da Lei 14133/21, garantia pelo contratado 
quando optar pela modalidade seguro garantia; 

XXXVII - deixar de comprovar, quando solicitado, na execução contratual, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas; 

XXXIX - deixar de manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representar o contratado na execução do contrato; 

XL - deixar de aceitar as supressões e acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cento) em relacão 
aos contratos. 

9.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará a 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civile criminal, às seguintes sanções: 

a) de advertência que consiste em comunicação formal ao infrator do descumprimento de uma 
obrigação do edital, da Ata de Registros de Preços ou da inexecução parcial do contrato quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

b) de multa, o infrator que, injustificadamente, descumprir a legislação, cláusulas do edital ou 
cláusulas contratuais, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 
30% (trinta por cento) do valor de referência do certame ou do contrato nos termos estabelecidos 
nos respectivos instrumentos, devendo ser observados, preferencialmente, os seguintes percentuais 
e diretrizes: 

I - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de material ou 
execução de serviços, até o limite de 10% (dez por cento), correspondente a até 30 (trinta) dias de 
atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluida, quando for o caso, a 
parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal; 
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II - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação do certame ou do valor da 
contratação direta em caso de recusa do infrator em assinaro contrato, ou recusar-se a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente; 
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III -multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor de referência do certame, nas hipóteses constantes 
do item 10.1, subitens I, IV, V, XIII, XIV e XV, deste edital; 

IV -multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses constantes do 
item 10.1, subitens XVI, XVII, XVII, XX, XXI, XXII, XXIV, XXV, XXVI, XXVII, XXXI, XXXIIL, XXXVII e 
XXXIX deste edital; 

VI -multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de referência do certame, nas hipóteses constantes 
do item 10., subitens II, II, VI, VIL,VI, IX, X, XI, XII, XXIX, XXX, XXXIV e XXXV deste Edital; 

VI - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses constantes do 
item 10.1, subitens XIX, XXII, XVIII, XXXII, XXXVI, XXXVIl e XL, deste edital; 

VII - multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão do 
contrato e sua conduta implicar em gastos à administração, superiores aos contratados. 

c) de impedimento de licitar e contratar que impedirá o infrator de participar de licitação e contratar 
Com a administração: 

I-por até 01 (um) ano, caso o infrator: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do certame sem motivo justificado; 

II - por até 02 (dois) anos, caso o infrator: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
duranteo mesmo ou durante a execução do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - por até 03 (três) anos, caso o infrator: 

a) não celebrar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta,; 

b) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) der causa à inexecução total do contrato. 

d) de Declaração de Inidoneidade de contratar com a Administração Pública, será aplicada por prazo 
não superior a 6 (seis) anos, nas seguintes hipóteses: 

I -por período de 3 (três) a 4 (quatro) anos, no caso de praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 
objetivos do certame; 

II -por período de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos, nos casos de: 
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a) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

b) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

I -por período de 5 (cinco) a 6 (seis) anos, nos casos de: 

a) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/13; 

b) dar causa à inexecução total do contrato, por ato doloso que cause lesão ao eráio. 

9.3. Na aplicação das sanções será observado Decreto n° 003/2023 de 03 de maio de 2023. 

9.4 Será considerada falta grave e caracterizada como falha em sua execução, o não recolhimento 
das contribuições sociais da Previdência Social, que poderá dar ensejo à rescisão do contrato, sem 
prejuizo da aplicação de sanção pecuniária e do impedimento para licitar e contratar com a 
Administração, nos termos da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 

10.1. - 0 extrato do presente contrato será publicado no órgão de divulgação oficial do Município, 
que é o site oficial da Câmara Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - D0 FORO 

1.1. -Fica eleito o foro da comarca de Jaboticatubas/MG para solucionar quaisquer dúvidas quanto à 
execução do presente contrato. 

E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Jaboticatubas 09 de fevereiro de 2024 

CÂMARA MUNICIPAL DE JABOTICATUBAS 
Ltda. 

Testemunhas: Qun 

LUCAS 

FERREIRA 

NEVES e 

GERALDO 

FRANCISCO 
DA 

SILVA 

Artebrilho Locação de Mão de Obra Temporária 

Para 

verificar 
a 

validade 
das 

assinaturas, 

acesse 

https://licitardigital. 1 

doc.com.br/verificacao/96D5-F748-F685-4049 e 

informe o 

código 

96D5-F748-F685-4049 

Assinado 
por 2 

pessoas: 

D 



D VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

Papel: Parte 

Código para verificação: 96D5-F748-F685-4049 

LUCAS FERREIRA NEVES (CPF 079.XXX.XXX-36) emn 16/02/2024 12:11:04 (GMT-03:00) 

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Papel: Parte 
GERALDO FRANCISCO DA SILVA (CPF 559.XXX.XXX-20) em 19/02/2024 13:57:48 (GMT-03:00) 

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https:/licitardigital. 1 doc.com.br/verificacao/96D5-F748-F685-4049 



01/03/2024, 16:32 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

Voltar 

Consulta Regularidade do Empregador 

09.576.421/0001-30 

LEGALIZE CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA ME 

Imprimir 

AVENIDA BRIGADEIRO EDUARDO GOMES 1060 SALA 101 / GLORIA / 
BELO HORIZONTE / MG/ 30870-100 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/02/2024 a 20/03/2024 

Certificação Número: 2024022005454106637381 

Informação obtida em 01/03/2024 16:32:46 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da 
www.caixa.gov.br 

https:/consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrtlpages/consultaEmpregador.jsf 

Caixa: 

1/1 
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